
Terça-feira, 14 DE JULHO DE 20156 DIÁRIO OFICIAL Nº 32927

LEI N° 8.229, DE 13 DE JULHO DE 2015
Disciplina os percentuais da Gratifi cação de Risco de Vida dos 
Militares do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fixa em 100% (cem por cento) o percentual da 
Gratifi cação de Risco de Vida para os praças das Corporações 
Militares do Estado do Pará.
§ 1º Os atos administrativos já realizados com base no caput 
deste artigo, fi cam convalidados.
§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo será 
integralizado aos ofi ciais no exercício de 2016.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
correrão a conta da dotação prevista no Orçamento Fiscal e de 
Seguridade Social e observarão os limites impostos pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF e a capacidade orçamentária e 
fi nanceira do Estado.
Parágrafo único. O Poder Executivo consignará no orçamento de 
2016 dotação sufi ciente para atender a despesa decorrente da 
aplicação do § 2º do art. 1º desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
postergando-se os efeitos fi nanceiros decorrentes da aplicação 
do § 2º do art. 1º para o exercício de 2016. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 13 de julho de 2015.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

LEI N° 8.230, DE 13 DE JULHO DE 2015
Dispõe sobre a promoção dos Praças da Polícia Militar do Pará 
(PMPA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece os critérios e as condições que 
asseguram aos policiais militares do Quadro de Praças Policiais 
Militares em serviço ativo na Polícia Militar do Pará o acesso 
à graduação imediata, mediante promoção de forma seletiva, 
gradual e sucessiva.
Art. 2º A promoção é um ato administrativo e tem como 
fi nalidade básica o preenchimento seletivo das vagas pertinentes 
ao grau hierárquico superior, à medida que forem criadas, 
ativadas, transformadas ou extintas as organizações policiais 
militares e as funções defi nidas na Lei de Organização Básica 
da Corporação, por meio de criteriosos processos de escolha 
disciplinados por esta Lei.
§ 1o Compete ao Comandante Geral da Polícia Militar a edição do 
ato administrativo de promoção dos Praças.
§ 2o As promoções previstas nesta Lei obedecerão rigorosamente 
ao planejamento do setor de pessoal da Corporação, elaborado 
com a fi nalidade de garantir o perfeito equilíbrio entre o efetivo 
e as funções existentes.

CAPÍTULO II
DA PROMOÇÃO DOS PRAÇAS

Art. 3o A Promoção dos Praças da Polícia Militar do Pará deve 
observar o limite do Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM) 
e Qualifi cações, nos seguintes termos:
I - Qualifi cação Policial-Militar Particular de Praças Combatentes 
(QPMP-0): Soldado, Cabo, 3º Sargento, 2º Sargento, 1º 
Sargento e Subtenente;
II - Qualifi cação Policial-Militar Particular de Praças Especialistas 
em Música (QPMP-1): Soldado, Cabo, 3º Sargento, 2º Sargento, 
1º Sargento e Subtenente;
III - Qualifi cação Policial-Militar Particular de Praças Especialistas 
de Saúde, (QPMP-2): Soldado, Cabo, 3º Sargento, 2º Sargento, 
1º Sargento e Subtenente.
Art. 4o O ingresso no Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM) 
e Qualifi cações dar-se-á de acordo com o estabelecido na Lei nº 
6.626, de 3 de fevereiro de 2004, e alterações subsequentes.

Art. 5o O acesso às graduações do Quadro de Praças Policiais 
Militares ocorrerá mediante promoção ao grau hierárquico 
imediatamente superior, de acordo com os critérios estabelecidos 
nesta Lei.

CAPÍTULO III
DOS CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO

Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 6o As promoções na Polícia Militar do Pará dar-se-ão de 
acordo com os seguintes critérios:
I - antiguidade;
II - merecimento;
III - bravura;
IV - tempo de serviço;
V - “post mortem”.
§ 1o As promoções por antiguidade, merecimento e tempo de 
serviço serão efetuadas duas vezes por ano, nos dias 21 de 
abril e 25 de setembro, para as vagas computadas e publicadas 
ofi cialmente conforme cronograma previsto no Regulamento 
desta Lei.
§ 2º As promoções pelos demais critérios poderão ser realizadas 
a qualquer tempo, conforme previsto nesta Lei.
§ 3º Em casos excepcionais poderá ocorrer à promoção por 
ressarcimento de preterição, na forma disciplinada no art. 32.
Seção II
Da Promoção por Antiguidade
Art. 7º A promoção pelo critério de antiguidade é aquela que 
se baseia na precedência hierárquica de um graduado sobre 
os demais de igual graduação, dentro do número de vagas 
estabelecidas para cada qualifi cação particular policial-militar.
Parágrafo único. A antiguidade na graduação é contada a partir 
da data de promoção, ressalvados os casos de tempo não 
computável de acordo com o Estatuto da Polícia Militar.
Seção III
Da Promoção por Merecimento
Art. 8º A promoção pelo critério de merecimento é aquela que 
se baseia no conjunto de qualidades e atributos que distingue 
o Praça entre seus pares e que, uma vez quantifi cados nas 
fi chas de avaliação de desempenho profi ssional e de potencial e 
experiência profi ssional, passam a traduzir sua capacidade para 
ascender hierarquicamente.
Parágrafo único. As fi chas de avaliação de desempenho 
profi ssional e de potencial e experiência profi ssional serão 
tratadas no regulamento desta Lei.
Seção IV
Da Promoção por Bravura
Art. 9º A promoção por bravura é efetivada em razão de ato de 
caráter extraordinário e comprovada atitude de extrema coragem 
e audácia que ultrapassem os limites normais do cumprimento 
dos deveres naturais do policial militar e que sejam úteis ao 
conceito da Corporação pelo exemplo positivo.
§ 1° A promoção de que trata este artigo é da competência do 
Governador do Estado por proposta do Comandante Geral e será 
retroativa à data do ato de bravura.
§ 2° A comprovação do ato de bravura será realizada por meio 
de apuração por um Conselho Especial, composto de três Ofi ciais 
PM, para esse fi m designado pelo Comandante Geral.
§ 3° Na promoção por bravura não se aplicam as exigências dos 
outros critérios estabelecidos nesta Lei.
§ 4° Será proporcionado ao Praça promovido por bravura, 
quando for o caso, a oportunidade de satisfazer as condições 
de acesso à graduação a que foi promovido, de acordo com a 
regulamentação desta Lei.
Seção V
Da Promoção por Tempo de Serviço
Art. 10. A Promoção por tempo de serviço é aquela em que 
o Praça é promovido à graduação imediata “a pedido” ou “ex 
offi cio”, sendo efetivada após o preenchimento das seguintes 
condições:

I - “a pedido”, para Praça do sexo masculino:
a) ter, no mínimo, trinta anos de serviço e, pelo menos, vinte e 
cinco anos de efetivo serviço;
b) ter cumprido, no mínimo, a metade dos interstícios previstos 
para cada graduação, obedecido os limites previstos no art. 3º 
desta Lei;
c) após cumprir as exigências previstas nas alíneas “a” e “b” 
deste inciso, requerer sua promoção à Comissão de Promoção 
de Praças; 
II - “a pedido”, para Praça do sexo feminino:
a) ter, no mínimo, vinte e cinco anos de serviço e, pelo menos, 
vinte anos de efetivo serviço;
b) ter cumprido os interstícios previstos para cada graduação, 
obedecido os limites previstos no art. 3º desta Lei;
c) após cumprir as exigências previstas nas alíneas “a” e “b” 
deste inciso, requerer sua promoção à Comissão de Promoção 
de Praças; 
III - “ex offi cio”, automaticamente à graduação imediata, para 
Praça do sexo masculino que completar trinta anos de efetivo 
serviço; 
IV - “ex offi cio”, automaticamente à graduação imediata, para 
Praça do sexo feminino que completar vinte e cinco anos de 
efetivo serviço.
§ 1° Os únicos requisitos para a promoção por tempo de serviço 
são os previstos neste artigo.
§ 2º Os requerimentos de que tratam os incisos I e II deste 
artigo deverão ser protocolados a qualquer tempo na Comissão 
de Promoção de Praças.
§ 3º Os Praças promovidos com base nos incisos de I a IV 
deste artigo passarão, “ex offi cio”, para a reserva remunerada, 
retroativa à data do ato da promoção.
§ 4º Os Praças promovidos com base no que dispõe este artigo 
deverão ser agregados no ato de suas respectivas promoções 
até a publicação do ato de transferência para a reserva 
remunerada, devendo a Diretoria de Pessoal, de imediato, 
providenciar, necessariamente nesta ordem, os processos de 
desaquartelamento e reserva.
§ 5º As promoções previstas nos incisos I e II deste artigo 
serão processadas pela Comissão de Promoção de Praças 
imediatamente após a análise e deferimento do requerimento.
§ 6º As promoções previstas nos incisos III e IV deste artigo 
independem de requerimento, devendo ser processadas “ex 
offi cio” pela Comissão de Promoção de Praças na data em que 
o policial militar completar o tempo máximo de permanência no 
serviço ativo, qual seja, trinta anos de efetivo serviço para Praça 
do sexo masculino e vinte e cinco anos de efetivo serviço para 
Praça do sexo feminino.
§ 7º Para fi ns do disposto nos §§ 5º e 6º deste artigo, os 
Comandantes, Chefes e Diretores dos órgãos da Polícia Militar 
deverão fi scalizar e controlar o tempo de efetivo serviço de cada 
policial militar e informar com a devida antecedência, à Diretoria 
de Pessoal da Corporação, para o pronto assessoramento à 
Comissão de Promoção de Praças.
§ 8º Fica vedado aos Praças promovidos com base no que dispõe 
este artigo o cálculo dos proventos com base na graduação 
imediatamente superior.
Seção VI
Da Promoção “Post-Mortem”
Art. 11. A promoção “post-mortem” visa expressar o 
reconhecimento, por parte do Estado, ao Praça que falecer no 
cumprimento do dever ou em consequência dele, e será efetivada 
na data do falecimento, em uma das seguintes situações:
I - em ação de preservação da ordem pública ou em decorrência 
dela;
II - em consequência de ferimento recebido na preservação da 
ordem pública ou doença, moléstia ou enfermidade contraída 
nessa situação ou que nela tenham sua causa efi ciente;
III - em consequência de acidente em serviço ou de doença, 
moléstia ou enfermidade que neles tenham sua causa efi ciente.


